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25 de junho de 1993 

Declara de utilidade publica a 
Associação Cultural Jardim ParaT 
so. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos , 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a segui~ 

te 1 e i : 

ArtQ lQ - Fica declarada de utilidade publi 
ca a Associação Cultural Jardim Paraiso . 

ArtQ 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 
25 de junho de 1993 . 

Ãngel a ti!r.~:r.g~i n 

Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias do mês de ju
nho do ano de mil novecentos e noventa e três. 

For~~~ i~ 
Oivisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Ame l ia Naomi) 
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